
CÂMARA MUNICIPAL DE JAÍBA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Justificativa: 

Rua Amandio José de Carvalho, n° 371, Centro Comunitário Rio Verde, Jaíba/MG 
CEP 39.508-000 -Tel:- (38) 3833-1492-3833-1386 � 3833-1256 

Nos termos do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, em especial o art. 193, venho 
respeitosamente requerer aV. Exa. que se digne em atendimento a natureza deste documento, 
ouvida a Casa, encaminhá-lo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que tome 
providências junto ao departamento competente ac�rca da instalação de placas indicativas com 
nomenclatura de Yuas que já foram denominadas mediante projetos de leis desta casa Legislativa, 

no município de Jaiba. 

Ao justificar sua iniciativa, os parlamentares. explicaram que a instalação das placas com os 
nomes das ruas facilitara o trabalho dos prestadores de serviço, tais comno Correio e comércio em 

geral, além de ajudar a população que, assim, conseguirá receber suas correspondências e 
entregas com tranqüilidade e no tempo hábil. 

Considerando que. os moradores dos bairros também enfrentam esses problemas e possui ruas 
ainda não identificadas adequadamente. 

Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da presente proposição. 

INDICAÇÃO N° 4S/2022 

Leiliane Pereira Dos Santos 

Vercadora 

Kainit d nina Reginaldo.Foreira De Oliveira 
Vereador APROVADO EMAmca DiSCÚSSÄO 

POR SOCios 
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VICE- PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Jaíba, emn 13 de Maio de 2022. 

Carmelindo José De Oliveira 
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SECRETARIO 

Vice-Presidente (Piu caminhoneiro) 

Reidion GoT Dos Santos 
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